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o Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa

de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0006 - Programa

de Planejamento Urbano, Ação 2052: Elaboração de Projeto de Sinalização, INDICA a

Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO -
TAUILLO TEZELLI, sugerindo a sinalização horizontal, na Rua Araruna, entre as

Avenidas João Bento e Jorge Walter - Centro.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 05, de agosto, de 2020.

Assinado digitalmente por:
ROBERTO CRUZ MENDES
Vereador
740.858.919-87
06/08/202010:32:17

Assinadoetetrônrcemente com certificado virtual náo JCP·Brasil
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

REQUERIMENTO N° /2020.

INDICACÃO N° 1500 /2020.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
11/2013.

SOBREA MATÉRIA:

0<,) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2020, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO /2020
(em anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "doo,do RI.

(X) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO RI.

Campo Mourão .o'1 de Agosto de 2020.

··········M~;:~~~~d~~·A~·~i~···················
Coordenadoria de Assuntos Legislativos



627/2020 - 16/03 - INDICAÇÃO - Tucano - REALIZAR A INSTALAÇÃO DE
FAIXA ELEV ADA, COM SINALIZAÇÃO DOS MESMOS, CONFORME
LEGISLAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, NOS SEGUINTES
PONTOS: CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMOR PERFEITO,
AVENIDA MANOEL NOGUEIRA, 1622 - JARDIM LAR PARANÁ; CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ, RUA 6, N° 490 -
VILA GUARUJÁ; CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOCE
MAGIA, RUA BRILHANTE, 115 - CONJUNTO DIAMANTE AZUL; CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS, RUA JOSÉ
FRANCISCO DA SILVA, 301 - VILA RIO GRANDE; CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO ENCANTADO, RUA LONDRINA, 249 -
JARDIM SÃO SEBASTIÃO; CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NOSSA SENHORA APARECIDA, RUA ROCHA POMBO, 2595 - VILA URUPÊS;
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA, RUA DR. HUGO LISOT SLOMP, 2630 - JARDIM PAULINO; CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE, RUA FAISÃO, 335
- JARDIM TROPICAL I; CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SAGRADA FAMÍLIA, RUA BRASIL, 567 - JARDIM LAURA; CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA CRUZ, RUA PREFEITO
HORÁCIO AMARAL, 292 - JARDIM SANTA CRUZ; CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTO ANTÔNIO, RUA PREFEITO JOSÉ ANTÔNIO
DOS SANTOS, 1535 - JARDIM CIDADE NOVA; CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO JOSÉ, RUA MANOEL SILVÉRIO PEREIRA, 136-
JARDIM ALVORADA; CENTRO MUNICIPAL PIONEIRO AFONSO
STANISZEWSKI - SUPER CRECHE DO BATEL, RUA SEVERO GOMES, SIN° -
JARDIM BATEL; CENTRO MUNICIPAL VERA LÚCIA COLLODEL SILVEIRA
KARAM - SUPER CRECHE DO JARDIM INDIANÓPOLIS, RUA LEMOS DO
PRADO, 1046, JARDIM INDIANÁPOLIS; PRÉ-ESCOLA MUNICIPAL ILHA BELA
- EDUCAÇÃO INFANTIL, RUA ILHA DO MEL, N° 136 - CONJUNTO ILHA
BELA; CENTRO MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENOS
BRILHANTES, RUA PADRE JOÃO VIECELLI, 147 - JARDIM MAIA; CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOSSEGO DA MAMÃE, RUA
LAURINDO BORGES, N° 2310 - VILA URUPÊS; CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, RUA DOS CISNES,
143 - CONJUNTO HABITACIONAL MILTON LUIZ PEREIRA; CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL "SIMIRA BAHLES DE PAULA
XAVIER", RUA CARLOS HAKNER - JARDIM FLORA; CENTRO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS, MORADIAS AVELINO
PIACENTINI; ESCOLA MUNICIPAL BENTO MOSSURUNGA - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, RUA TEODORO METCHKO, N° 1129-
JARDIM COPACABANA; ESCOLA MUNICIPAL CAETANO MUNHOZ DA
ROCHA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, VILA ROBERTO
BRZEZIENSKI - ALTO ALEGRE; ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES -
ENSINO FUNDAMENTAL, RUA 06, N° 596 - VILA GUARUJÁ; ESCOLA
MUNICIPAL CIDADE NOVA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL, RUA PREFEITO JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, 1493 -
JARDIM CIDADE NOVA; ESCOLA MUNICIPAL CONSTANTINO LISBOA DE
MEDEIROS - ENSINO FUNDAMENTAL, RUA LEMOS DO PRADO, 215 -
JARDIM DAMASCO; ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR DOMINGOS JOSÉ DE
SOUZA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, RUA FAISÃO,



N.O496, JARDIM TROPICAL I; PRÉ - ESCOLA MUNICIPAL DR. MILTON LUIZ
PEREIRA - EDUCAÇÃO INFANTIL, RUA PICA-PAU, N° 135 - CONJUNTO DR.
MILTON LUIZ PEREIRA; ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ERONI MACIEL
RIBAS - ENSINO FUNDAMENTAL, RUA CURIANGO, 339 - JARDIM LAR
PARANÁ; ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL BILÍNGUE PARA
SURDOS ESPAÇO ABERTO, RUA SÃO JOSÉ, N° 2068 - CENTRO; ESCOLA
MUNI CIPAL PROFo ETHANIL BENTO DE ASSIS - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, RUA VICENTE DOMANSKI, N° 1196 - JARDIM
SANTA CRUZ; ESCOLA MUNICIPAL GURILÂNDIA - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, RUA EDMUNDO MERCER, N° 1322 - CENTRO;
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL BANDEIRA - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, RUA MANOEL SILVÉRIO PEREIRA, N° 151 -
JARDIM ALVORADA; ESCOLA RURAL MUNICIPAL MANOEL DA NÓBREGA
- EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, KM 128; ESCOLA
MUNICIPALMARIA DO CARMO PEREIRA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL, RUA NELSON GUIMARÃES MONTEIRO, N° 499 - JARDIM
PAULISTA; ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO DE MIRANDA QUINTANA -
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, RUA INTERVENTOR
MANOEL RIBAS, 2381 - JARDIM IONE; ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO
LOBATO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, RUA MÁRIO
CASTALDELLI, N° 419 - JARDIM LAR PARANÁ; ESCOLA MUNICIPAL
NARCISO SIMÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, RUA
JOSÉ PAULINO DE CARVALHO, N° 65 - PIQUIRIVAÍ; ESCOLA MUNICIPAL
PROFESSOR NICON KOPKO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL, RUA CÉLIA SIMÃO BROZA, N° 214 - JARDIM MODELO;
ESCOLA MUNICIPAL PARIGOT DE SOUZA - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, RUA MATO GROSSO, N° 749 - JARDIM
GUTIERREZ; ESCOLA MUNICIPAL PAULO VI - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, RUA DAS LONTRAS, N° 226 - JARDIM PIO XII;
COLÉGIO ESTADUAL PREFEITO ANTÔNIO TEODORO OLIVEIRA, RUA
CACANJURÊ, 507 - JARDIM LAR PARANÁ; COLÉGIO ESTADUAL DOM
BOSCO , RUA DUQUE DE CAXIAS, 938 - JARDIM LAR PARANÁ; CEEBJA -
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE JOVENS E ADULTOS DE
CAMPO MOURÃO, AVENIDA IRMÃOS PEREIRA, 2111 - CENTRO; COLÉGIO
ESTADUAL PROFESSOR DARCY JOSÉ COSTA, RUA BICUDO, 100 -
CONJUNTO RESIDENCIAL PARIGOT SOUZA; APAE - ESCOLA MODALIDADE
EDUCAÇÃO ESPECIAL JOSEPHINA WENDLING NUNES, RUA PROF ETHANIL
BENTO DE ASSIS, 461 JARDIM ANA ELIZA; COLÉGIO ESTADUAL
PROFESSORA IVONE SOARES CASTANHARO, RUA SANHAÇO, 720 - JARDIM
TROPICAL I; COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO PROFESSOR JAELSON
BIACIO, RUA DUQUE DE CAXIAS, 65 - DISTRITO PIQUIRIVAÍ; COLÉGIO
ESTADUAL NOVO HORIZONTE, RUA VICENTE DOMANSKI, 1196 - JARDIM
SANTA CRUZ; COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR OSVALDO CRUZ, RUA
FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE, 241- JARDIM LOURDES; COLÉGIO
ESTADUAL VINÍCIUS DE MORAES, RUA PICA-PAU, 343- COHAPAR;
COLÉGIO SIGMA, RUA ARARUNA, 1345 - CENTRO; COLÉGIO SESI, VIA DO
TRABALHADOR, 841 - PARQUE INDUSTRIAL AUGUSTO TEZELLI; COLÉGIO
ADVENTISTA, AVENIDA CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA - CENTRO; COLÉGIO
VICENTINO SANTA CRUZ, AVENIDA CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA, 1060 -
CENTRO; CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO, AVENIDA IRMÃOS



PEREIRA, 670 - CENTRO; ESCOLA EVOLUÇÃO; RUA LAURINDO BORGES,
1578 - CENTRO; ESCOLA CONEXÃO KIDS, RUA SANTA CRUZ, 1646 -
CENTRO; ESCOLA EDUCATIVA, RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 850 -
CENTRO; SESC - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AVENIDA JOÃO
BENTO, 2020 - CENTRO; ESCOLA EDUCARE, AVENIDA GOIOERÊ, 2320 -
CENTRO; COLÉGIO CONEXÃO, AVENIDA IRMÃOS PEREIRA, 1451 -
CENTRO; COLÉGIO ALFA REDE DE ENSINO, AVENIDA CAPITÃO ÍNDIO
BANDEIRA, 2654 - CENTRO; UNESPAR, AVENIDA COMENDADOR
NORBERTO MARCONDES, 733, CENTRO; UNICAMPO, RUA ROSALINA
MARIA FERREIRA, 927 - VILA CAROLO; UTFPR - UNIVERSIDADE
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS CAMPO MOURÃO, RUA
ROSALINA MARIA FERREIRA, 1233 - VILA CAROLO; UNICESUMAR -
CAMPO MOURÃO, AVENIDA CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA, 580 - CENTRO.

1165/2020 - 06/07 - INDICAÇÃO - Tucano - REALIZAR A DEMARCAÇÃO DAS
FAIXAS DE ESTACIONAMENTO, FAIXA DE PEDESTRE E PLACAS DE
SINALIZAÇÃO, NA RUA ARARUNA, TRECHO ENTRE A AVENIDA
COMENDADOR NORBERTO MARCONDES E AVENIDA JOÃO BENTO, NO
CENTRO.

1313/2020 - 21/07 - INDICAÇÃO - Edoel Rocha - PROVIDENCIAR A
REPINTURA DAS FAIXAS DE PEDESTRES (SINALIZAÇÃO HORIZONTAL), NA
RUA ARARUNA, ESQUINA COM A AVENIDA JORGE WALTER, NOS DOIS
SENTIDOS DA REFERIDA VIA, ENTRE A PERIMETRAL PRESIDENTE
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES E A AVENIDA GUILHERME DE PAULA
XAVIER, NO CENTRO DO NOSSO MUNICÍPIO.

1315/2020 - 21/07 - INDICAÇÃO - Edoel Rocha - PROVIDENCIAR A
REPINTURA DO QUEBRA-MOLAS (SINALIZAÇÃO HORIZONTAL), SITUADO
NA RUA ARARUNA, ESQUINA COM A AVENIDA JORGE WALTER, NOS DOIS
SENTIDOS DA REFERIDA VIA, ENTRE AS AVENIDAS JORGE WALTER E
GUILHERME DE PAULA XAVIER, NO CENTRO DO NOSSO MUNICÍPIO.

1472/2020 - 04/08 - INDICAÇÃO - Cabo Cruz - REALIZAR A SINALIZAÇÃO
VERTICAL (DEMARCAÇÃO/PINTURA INDICANDO PREFERENCIAL), NA RUA
ARARUNA, ENTRE AS AVENIDAS MANOEL MENDES DE CARMARGO E
GOIOERÊ - CENTRO.

1473/2020 - 04/08 - INDICAÇÃO - Cabo Cruz - REALIZAR A SINALIZAÇÃO
VERTICAL (DEMARCAÇÃO/PINTURA INDICANDO PREFERENCIAL), NA RUA
ARARUNA, ENTRE AS AVENIDAS COMENDADOR NORBERTO MARCONDES
E GOIOERÊ - CENTRO.

1474/2020 - 04/08 - INDICAÇÃO - Cabo Cruz - REALIZAR A SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL (ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À PINTURA DE FAIXA
DE PEDESTRE), NA RUA ARARUNA ENTRE AS AVENIDAS COMENDADOR
NORBERTO MARCONDES E GUILHERME DE PAULA XAVIER - CENTRO.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Ferreira Albuquerque. 1488 - Telefone (44) 3518-5050 - CEP 87302-220

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17/08/2020.

( X ) Indicação n° 1500/2020 ( ) Requerimento /2020

AUTORIA: Cabo Cruz

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidosos requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas ..

(x) Conforme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe as indicações
1165,1313,1315,1474/2020,que tratam do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 18/08/2020

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( x) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148


